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ORDEM DE SERVIÇO - OS
APLICAÇÃO: 
Instrução de Segurança e Saúde no Trabalho para os trabalhadores de acordo com a Norma Regulamentadora nº 01 (NR-01), 
Portaria 3.214 de 06/08/1978.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS:
SETOR: FUNÇÃO Auxiliar de Farmácia
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:
Auxiliar o farmacêutco no desenvolvimento das atvidades de Assistência Farmacêutcaa colocar etiuetas nos remédios, produtos
iuímicos e outros preparados farmacêutcos, pregando-as com fta adesiva, para possibilitar melhor identfcaçãoa armazenar os
produtos  farmacêutcos,  desempacotando-os  e  dispondo-os  ordenadamente,  para  facilitar  a  sua  manipulação  e  controlea
abastecer as prateleiras com os produtos, repondo o estoiue iuando necessário, para agilizar o atendimento aos clientesa atender
os clientes,  verifcando os  receituários,  embrulhando e  entregando os  produtos,  para  satsfazer-lhes  os  pedidosa  registrar  os
produtos fornecidos e a importância das transações, servindo-se de eiuipamento apropriado, para possibilitar a cobrança e o
controle fnanceiro e de estoiuea promover a garanta de iualidade dos produtos farmacêutcos segundo recomendações técnicas
de armazenamento adeiuado, para assegurar a sua conservação e manutençãoa zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e
outras áreas de trabalho, trando o pó e conservando-as, para mantê-las em boas condições de aparência e usoa executar outras
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
RISCOS INERENTES:
Físico: Ausentea  Químico:  Ausentea  Biológico: B7  –  Outros  (Microorganismos)a  Ergonômico: E1.4  –  Exigência  de  postura
inadeiuadaa E1.5 – Outros (Trabalho em pé)a De acidente/mecânico: M15 – Outras situações de risco (Queda de mesmo nível).
MEDIDAS DE CONTROLE DOS RISCOS:

EPC*

Sistema de proteção contra incêndio (dentro do prazo de validade, desobstruídos e sinalizados)a Sinalização e
saídas  de  emergênciaa  Ventlação  naturala  Limpeza  e  desinfecção  concorrente  e  terminal  do  ambiente  de
trabalhoa Coletor adeiuado para descarte de materiais perfurocortantes e de outros resíduosa Área de circulação
desobstruídaa Suporte de eiuipamentos fxos e segurosa Identfcação das tomadas de energia elétrica iuanto à
voltagema Aterramento elétrico.

Administratia
s

Ordens de Serviçoa Padronização de procedimentosa Inspeções periódicas e correção de condições abaixo do
padrãoa  Sinalização  dos  ambientesa  Capacitação  inicial  e  contnuada  sobre:  agentes  biológicos,  uso  de  EPI,
proteção  contra  incêndios  e  orientação  posturala  Protocolo  para  Acidentes  com  Material  Biológico  e
Perfurocortantesa  Programa  de  vacinação/imunizaçãoa  Mobiliário  adeiuadoa  Pausas  intercaladas  para
recuperação durante a jornada laboral ea Ginástca laboral.

EPI** Luvas de procedimento não cirúrgicos.
*EPC: Equipamento de Proteção Coletiaa **EPI: Equipamento de Proteção Indiiidual.
PROCEDIMENTO EM CASO DE OCORRÊNCIAS FUNCIONAIS (INCIDENTES E/OU ACIDENTES):
 Em caso de ocorrências funcionais (incidente e/ou acidente) o seriidor deierá, de pronto, comunicar sua chefa imediata,  a

iual deverá seguir a Ordem de Serviço SESMT Nº 02/2017, publicada no D.O.M. e disponibilizada no link do SESMT no site da
PMP (htp://www.piracicaba.sp.gov.br/sesmt.aspx),  iue  estabelece  orientações  para  notfcação  de  eventos  ocorridos  no
ambiente de trabalho na Prefeitura Municipal de Piracicaba.

 Em caso de acidente com material biológico e perfurocortante, além do procedimento descrito acima, a chefa imediata
deverá seguir as instruções contdas no Protocolo para Acidentes com Material Biológico e Perfurocortantes, publicado no
D.O.M e disponibilizado no link do SESMT no site da PMP (htp://www.piracicaba.sp.gov.br/sesmt.aspx).

ORIENTAÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO:
 Preste atenção no desenvolvimento do trajeto da residência para o trabalho e vice-versaa
 Analisar atentamente o local de trabalho, antes de iniciar o serviço, inclusive as condições dos materiais, instrumentos,

máiuinas e eiuipamentosa
 Siga os regulamentos, os procedimentos, as sinalizações e as instruções recomendadas, pois foram idealizadas para sua se -

gurançaa
 Inspecione os eiuipamentos elétricos antes de liga-los, verifcando, inclusive, a compatbilidade da voltagem identfcada

nas tomadas com os eiuipamentosa
 Desenvolva seu trabalho dentro das técnicas adeiuadas sem recorrer a improvisações (elétricas, transporte de materiais

(seringas entre outros))a
 Use o corrimão ao subir ou descer as escadasa
 Andar e não correr nos locais de trabalho. Fiiue atento aos obstáculos iue podem ter no caminho, para evitar iuedas, en -

torses etca
 Não confundir efcácia e pressa. Um ritmo consistente e progressivo permitrá atngir os objetvos a médio e longo prazoa
 Não fazer brincadeiras nos locais de trabalho capazes de provocar acidentesa
 É proibido o uso de bebidas alcoólicas e/ou drogas alteradoras do comportamento durante a jornada de trabalhoa
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 Colabore com o SESMT e a CIPA, e atenda suas recomendaçõesa
 Comuniiue à chefa imediata todas as condições inseguras, iue ofereçam riscos de acidentesa
 Se você tver dúvidas sobre iualiuer ponto do seu trabalho, fale com a sua chefa imediata. Não tente executar iualiuer

trabalho antes iue você tenha sido instruído e compreendido a maneira correta de fazê-loa
 Partcipe dos treinamentos de segurança e saúde ocupacional iue tenha sido convocadoa
 Manter a ordem, disciplina, higiene e segurança no trabalhoa
 Usar obrigatoriamente os Eiuipamentos de Proteção Individuais (EPI) indicados para a função/atvidadea
 De acordo com a NR 32: “Os Eiuipamentos de Proteção Individual -EPI, descartáveis ou não, deverão estar à disposição em

número sufciente nos postos de trabalho, de forma iue seja garantdo o imediato fornecimento ou reposição”a
 Procurar se informar sobre o diagnóstco provisório ou defnitvo de todos os pacientes sob sua assistênciaa
 O uso da máscara PFF2/N95 se faz necessário ao adentrar área de isolamento e/ou em caso de paciente com suspeita de

doença infecto-contagiosa cujo meio de propagação do agente seja o ara
 Manusear adeiuadamente eiuipamentos e materiais a fm de iue não ocorram danos ou acidentesa
 Manter a higiene pessoal, lavar sempre as mãos antes e após os procedimentosa
 Redobre a atenção ao manusear materiais perfurocortantes, seguindo sempre as técnicas corretas para a realização dos

procedimentosa
 São vedados o reencape e a desconexão manual de agulhasa
 Redobre os cuidados ao realizar o transportar e o descarte dos materiais perfurocortantes e utlize sempre recipientes ade-

iuados para esta tarefaa
 Descarte os materiais perfurocortantes nos recipientes coletores a eles destnados, respeitando o limite máximo de enchi -

mento e sempre verifiue a sua abertura antes de realizar o descartea
 Os servidores iue utlizarem objetos perfurocortantes devem ser responsáveis pelo seu descartea
 Descartar o material contaminado em recipientes específcos para eles designados (sacos brancos)a
 Comparecer ao departamento médico para exames periódicos sempre iue solicitadoa
 É vedado o procedimento de reutlização das embalagens de produtos iuímicosa
 Deve ser mantda a rotulagem do fabricante na embalagem original dos produtos iuímicos utlizados em serviços de saú -

dea
 Todo recipiente contendo produto iuímico manipulado ou fracionado deve ser identfcado, de forma legível, por etiueta

com o nome do produto, composição iuímica, sua concentração, data de envase e de validade, e nome do responsável
pela manipulação ou fracionamentoa

 Uma cópia da FISPQ deve ser mantda nos locais onde o produto é utlizadoa
 É proibido o contato de óleos, graxas, hidrocarbonetos ou materiais orgânicos similares com gases oxidantesa
 Organizar o mobiliário, de modo a permitr posições ergonômicas desejáveis. Siga as recomendações da Cartlha de Orien-

tação Postural disponibilizada no link do SESMT no site da PMP (htp://www.piracicaba.sp.gov.br/sesmt.aspx) como medi -
da de prevençãoa

 De acordo com a NR 32: É proibido o uso de adornos e o manuseio de lentes de contato nos postos de trabalho, utlização
de pias de trabalho para fns diversos dos previstos, o ato de fumar, o consumo de alimentos e bebidas nos postos de tra -
balho, a guarda de alimentos em locais não destnados para este fm, o uso de calçados abertosa

 O servidor, após o término da jornada de trabalho, deverá retrar o jaleco.
PROCEDIMENTO PARA PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS:
Em caso de incêndio: 
 Desligar máiuinas e aparelhos elétricos, iuando a operação do desligamento não envolver riscos adicionaisa
 Usar o extntor de incêndio apropriado, para combate ao princípio de incêndioa
 Acionar o sistema de alarme (iuando houver)a
 Avisar a chefa imediataa
 Abandonar o local de forma rápida e seguraa
 Chamar imediatamente o Corpo de Bombeiros (193).
OBSERVAÇÕES:
NR-06: Equipamento de Proteção Indiiidual:
Responsabilidades do Empregador: a) adiuirir o adeiuado ao risco de cada atvidadea b) exigir seu usoa c) fornecer ao trabalhador
somente o aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalhoa d) orientar e treinar o
trabalhador  sobre o  uso adeiuado,  guarda e  conservaçãoa  e)  substtuir  imediatamente,  iuando danifcado ou extraviadoa  f)
responsabilizar-se  pela  higienização  e  manutenção periódicaa  e,  g)  comunicar  ao  MTE iualiuer  irregularidade  observada.  h)
registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fchas ou sistema eletrônico.
Responsabilidades dos Empregados:  a) usar, utlizando-o apenas para a fnalidade a iue se destnaa b) responsabilizar-se pela
guarda  e  conservaçãoa  c)  comunicar  ao  empregador  iualiuer  alteração  iue  o  torne  impróprio  para  usoa  e,  d)  cumprir  as
determinações do empregador sobre o uso adeiuado.
PENALIDADES:
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O não cumprimento das determinações de iuaisiuer itens desta Ordem de Serviço implicará em sanções disciplinares previstas na
legislação pertnente (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e
as Normas Regulamentadoras - NR’s do Ministério do Trabalho).

DECLARAÇÃO:
Declaro que recebi e estou de acordo com as orientações contdas nesta Ordem de Seriiço - OS, e também que fui instruído (a)
sobre a mesma, estando ciente que o não cumprimento implicará na aplicação de penalidades disciplinares, conforme preiisto
nas legislações iigentes.
ASSINATURA DO SERVIDOR:

NOME: ASSINATURA: Nº FUNCIONAL DATA:

____/____/______
__
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